
COMUNICADO 07/2025 

ADESÃO AO TAC  (GAEMA)

Prezado Associado

Conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 29/03/2025, os associados adimplentes que
desejarem aderir ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o GAEMA terão 45 dias para formalizar
a adesão, de 01/04/2025 a 15/05/2025.
 
Para isso, é necessário enviar à Administração o TERMO DE ADESÃO INDIVIDUAL AO TAC – IC
0703.0000139/2014, conforme modelo abaixo, devidamente preenchido com os dados do lote ou
residência, incluindo o número da matrícula do imóvel no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santos. Nos
casos de imóveis com mais de um proprietário, os dados de todos devem constar no documento.
 
O Termo de Adesão pode ser assinado fisicamente, digitalmente ou eletronicamente e entregue
pessoalmente na Administração ou por e-mail do proprietário. 

Para baixar o Termo de Adesão, clique aqui 

Nos próximos comunicados, informaremos sobre a adesão à Associação e a possibilidade de adesão ao
TAC para proprietários inadimplentes.
 
Para mais informações, entre em contato com a Administração.
 
Atenciosamente
Administração

https://residencialguaratuba.com/wp-content/uploads/2025/03/Termo-de-Adesao-ao-TAC-GAEMA-1.pdf
https://residencialguaratuba.com/wp-content/uploads/2025/03/Termo-de-Adesao-ao-TAC-GAEMA-1.pdf

